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LEI ORDINÁRIA Nº 1723/2013

Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2013 no valor de R$ 34.500,00 e dá outras providências.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial para incluir nova dotação orçamentária no Orçamento de 2013, no valor de R$ 34.500,00 (Trinta e quatro mil e quinhentos reais) na forma abaixo discriminada:

Órgão      02: Prefeitura Municipal de Lima Duarte

Unidade    16: Fundo Municipal de Assistência Social

Função     08: Assistência Social

Subfunção 244: Assistência Comunitária

Programa  002: Proteção Social Básica

Ação   2.0134: Apoio à Organização e Gestão do SUAS

Elemento 3.3.90.30: Material de Consumo................................. R$  6.000,00  

Elemento 3.3.90.36: Outros Serviços Terceiros/P.F. ...................R$  3.000,00  

Elemento 3.3.90.39: Outros Serviços Terceiros/P.J. .................. R$  2.500,00

Elemento 3.3.90.93: Indenizações e Restituições........................ R$  3.000,00

Elemento 4.4.90.52: Equipamentos e Material Permanente........ R$ 20.000,00  

Total da Unidade 16:....................................................................R$ 34.500,00

Total Geral:...................................................................................R$ 34.500,00

Art.2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso o cancelamento das seguintes dotações do orçamento municipal de 2013, na forma do artigo 43 da Lei Federal nº4.320/1964:

2.7 - Secretaria de Assistência Social

2.7.0 - Secretaria de Assistência Social

2.07.00.08.122.001.2.0137 APOIO A ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS

Elemento 3.3.90.30: Material de Consumo................................. R$ 2.900,00  

Elemento 3.3.90.36: Outros Serviços Terceiros/P.F. ..................R$ 5.100,00  

Elemento 3.3.90.39: Outros Serviços Terceiros/P.J. ................. R$ 3.000,00

Elemento 4.4.90.52: Equipamentos e Material Permanente....... R$ 6.000,00  

Total da Unidade 07:......................................................................R$ 17.000,00

2.16 - Fundo Municipal de Assistência Social

2.16.00.08.244.002.2.0109 Manutenção de Tele Centro Comunitário

Elemento 3.3.90.30: Material de Consumo.................................. R$  2.500,00 

2.16.00.08.244.002.2.0111 Projeto Jovem Cidadão

Elemento 3.3.90.36: Outros Serviços Terceiros/P.F. ....................R$ 15.000,00  

Total da Unidade 16:.....................................................................R$ 17.500,00

Total Geral:....................................................................................R$ 34.500,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 18 de setembro de 2013.

	Arzenclever Geraldino Silva

Prefeito Municipal
	Rosilene de Fátima Barros Delgado

Secretária de Administração
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